07) EMENDA ADITIVA

Acrescenta na Lei de Zoneamento, o Artigo 47, o parágrafo 3º, com a seguinte redação:

§ 3º - Tornam-se áreas de proteção, área de 500 m de raio a partir do centro da sede da fazenda Ibicaba, e de 250 m de raio a partir do centro da sede das fazendas Santa Teresa e São Jerônimo, considerando-se áreas de influência do patrimônio histórico considerado, permitidas atividades agrícolas.

